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e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, c/c §2º, art. 39, 
da constituição do Estado do Pará, redação dada pela EC nº 072/2018; o 
caPitÃo QoaPM rg 18668 adailsoN brito alves, mat. nº 5263751/1, 
pertencente ao efetivo da 2º batalhão de Missões especiais da Polícia Mi-
litar do estado do Pará (saNtarÉM), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 23.896,59 (vinte e três mil, oitocentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de Major/PM 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.472,03
indenização de tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
representação por graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.084,89
adicional de inatividade - 35% 6.195,41

total de Proventos 23.896,59

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038226
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 405 DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria de traNsferêNcia Para re-
serva a Pedido - processo nº 2023/13513.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da Portaria rr nº 642, de 26/02/2019, no diá-
rio Oficial do Estado nº 33.821, de 11/03/2019;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação de 
localidade especial de 20% para 30% e do valor total indicado na Portaria 
RR nº 642/2019;
resolve:
I – Retificar a Portaria RR nº 642, de 26/02/2019, que transferiupara 
a reserva remunerada, a pedido, no mesmoposto, o coronel QoPM 
rg 13868, sergio aloNso PiNto e silva, matrícula nº 507550501, 
pertencente ao efetivo da diretoria de Pessoal da Polícia Militar do estado do 
Pará (icoaraci),passando a constar:de acordo com osartigos 1º e 2º da lei 
nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; 
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, 
da lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 
c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; art. 37, XI, da Constituição Federal 
de 1988 c/c o §1º, do art. 39, redação da ec nº 072/2018, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 41.650,91 (quarenta e um mil, 
seiscentos e cinquenta reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminados, conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM + 20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06
indenização de tropa - 10%

adicional pelo exercício do cargo comissionado de assessor 
especial i (das.04) – 40%

643,69
1.625,48

Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
representação por graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.825,67
adicional de inatividade - 35%

subtotal 
redutor constitucional

 

11.868,93
45.780,16
- 4.129,25

total de Proventos 41.650,91

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2019.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giusseppstival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038175

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 375 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1362195.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, § 3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
o 1º sargento PM rg 27128 fraNcisco de assis soUsa liMa, Mf nº 
5765080/1, pertencente ao efetivo do 7° batalhão de Polícia Militar do es-
tado do Pará (redeNÇÃo), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

1.684,73
673,89
673,89
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.794,24 2.721,26
10.496,29

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038755
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 493 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre Pedido de revisÃo do benefício previdenciário de reserva 
reMUNerada – Processo Nº 2015/68227.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
considerando a decisão judicial nos autos do Processo nº 0836428-
53.2020.8.14.0301, que determinou a promoção do militar em ressarci-
mento de preterição à graduação de 3º sargento, e os proventos calcula-
dos com base no soldo de 2º Sargento;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA N° 1422 de 21 de julho de 2015, alterando 
sua fundamentação legal, para que passe a constar: transferir para a 
reserva remunerada a pedido, de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 
5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do Pará de 1989; 
artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea 
“c”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1° da Lei n° 8229/2015; art. 1º, inciso 
IV, alínea “b” do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº. 
3266/1984; art. 1º, Categoria “C” do Decreto nº. 1461/1981 c/c Portaria 
nº001/99- DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº. 4490/1986; 
art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, 
com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto 4439/86; o 3° SARGENTO PM RG 12768 CLAUDIOMIR 
Medeiros MarQUes, Mat. 5001013/2, pertencente ao efetivo do centro 
de inteligência (belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e 
três centavos), sendo constituídos da seguinte forma:

soldo de 2º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 20% 305,62
indenização de tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.444,06
adicional de inatividade - 35% 2.190,15

total de Proventos 8.447,73

ii - esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/02/2024, com efeitos retroativos a 01/09/2015, data de 


